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LEI Nº 553, DE 20 DE ABRIL DE 1965

Dispõe sobre alteração de denominação de Via Pública.

JOSÉ ANTONIO FARES, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO SÃO PAULO, ETC USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIADAS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNIIPAL DECRETA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Passa a denominar-se “Rua Guanabara” a atual Rua Marina Cintra, da planta da Vila Romanópolis que tem início na Av. Herman Telles Ribeiro, e termina na Av. D. Pedro II, medindo 190 metros de comprimento por 10 metros de largura.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta da verba própria constante em orçamento para o exercício de 1965.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 20 de abril de 1965.


JOSÉ ANTÔNIO FARES
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada na Portaria Municipal na mesma data.
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